Estado De Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Trabalho E Solidariedade

ADM: 2005/2008

Lei Nº 883/2005

De 11  De Agosto De 2005

“Autoriza o chefe do Poder Executivo Municipal a Adquirir uma Área Urbana  e   dá  outras  providências”.
Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou  e eu o Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover a compra de parte dos lotes 01/02/20/21 e 22, da quadra 16, Setor Cruzeiro, Campos Belos, Estado de Goiás, com as seguintes metragens 14,00 metros de largura e 63,00 metros de cumprimento, perfazendo uma área total de 882,00 (oitocentos e oitenta e dois metros quadrados), pertencente a Senhora Goiacy Pereira Tadão, pelo valor certo e exato de R$ 5.168,82 (cinco mil, cento e sessenta e oito reais e cinquenta e dois centavos), 

Art. 2º - A área urbana a ser adquirida será destinada para abertura de uma rua, interligando as Ruas C-9 do Setor Aeroporto e a Rua C-6, Setor Aeroporto e a Rua C-6, Setor – Cruzeiro, desta cidade de Campos Belos Goiás.

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 11 dias do mês de  Agosto de 2005. 

                                        Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

          



        Prefeito Municipal

